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1. Síntese da matéria
O Projeto de Lei (PL) nº 5.401, de 2025, de autoria do Deputado Pastor Diniz, dispõe sobre a cobrança de tributos incidentes sobre a exploração econômica de apostas de quota fixa no território nacional no período prévio à regulamentação da atividade, e dá outras providências.
A proposta visa assegurar a cobrança de tributos federais, Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), incidentes sobre a exploração econômica de apostas de quota fixa no território nacional nos últimos cinco anos, no caso de operadores que tenham atuado independentemente de autorização formal ou de existência de sede no território nacional.
Para tanto, os operadores de apostas deverão apresentar, no prazo de noventa dias após a publicação da lei, declaração única de regularização, que discrimine receitas, bens, direitos e valores decorrentes da atividade. Os valores devidos poderão ser quitados em parcela única ou parcelados, e parte do montante arrecadado será destinada a Estados e Municípios, segundo os critérios de partilha do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).
O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.
2. Análise
Cumpre registrar, preliminarmente, que o presente Informativo restringe-se à análise da adequação e da compatibilidade orçamentária e financeira do PL nº 5.401, de 2025, não sendo objeto de exame, portanto, questões atinentes ao mérito da proposição, tais como aquelas referentes à observância do princípio da irretroatividade tributária, previsto no art. 150, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal.
O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira ocorrerá por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. A Norma Interna prescreve que também guiarão tal exame outras normas pertinentes à receita e despesa públicas, nas quais se inclui a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).
O art. 1º, § 1º, da Norma Interna define como compatível “a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.
A proposição não importa em aumento de despesa pública nem em diminuição da receita da União. Ao contrário, visa ampliar a arrecadação tributária federal mediante a cobrança de tributos ordinários sobre atividade econômica exercida no território nacional no período anterior à regulamentação do setor de apostas de quota fixa, observado o prazo decadencial. Trata-se, portanto, de medida voltada à expansão da base tributável e ao incremento da arrecadação federal, contribuindo para o equilíbrio fiscal e para o cumprimento das metas estabelecidas no arcabouço fiscal vigente.
3. Dispositivos infringidos
Não há dispositivos infringidos acerca da adequação e compatibilidade orçamentária e financeira.
4. Resumo
O PL nº 5.401, de 2025, não implica aumento de despesa pública nem redução de receita da União. A proposta tem o efeito de ampliar a arrecadação tributária federal, contribuindo para o equilíbrio fiscal e para o cumprimento das metas estabelecidas no arcabouço fiscal vigente. Questões de mérito, como as referentes à observância do princípio da irretroatividade tributária, não foram objeto de análise neste Informativo, por ultrapassarem o seu escopo.
Brasília-DF, 14 de abril de 2026.
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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